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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O requerimento justifica-se pela necessidade de melhor atender a população do bairro, que não possui abrigo
de ponto onde ficam sujeitos aos intemperes do tempo. ( sol e chuva ).

oficio solicitando instalação de ponto de ônibus no endereço informado.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 05-05-2017

AVENIDA JERUSALÉM, 1591, CANAÃ, 38.412-392, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 5041/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 27, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ismar Prado

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 5 de maio de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA



Nome Quantidade

Ver. Ismar Prado 1
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